
COMISSÃO / FRANÇA 

CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL 
CARL OTTO LENZ 

apresentadas em 12 de Julho de 1994 * 

Senhor Presidente, 
Senhores Juízes, 

A — Introdução 

1. I. Na presente acção por incumprimento, 
a Comissão reprova a França por não ter 
cumprido as obrigações que lhe incumbem 
por força do artigo 1.° do Regulamento 
(CEE) n.° 4055/86 ' que aplica o princípio 
da livre prestação de serviços aos transportes 
marítimos entre Estados-membros e entre 
Estados-membros e países terceiros. Segundo 
a Comissão, este incumprimento reside no 
facto de o Estado-membro em causa ter apli
cado taxas diferenciadas aos passageiros de 
navios com destino aos portos franceses, 
conforme se trate de transporte entre portos 
franceses ou de transporte entre estes portos 
e portos de outros Estados-membros. 

2. O Regulamento n.° 4055/86 foi adoptado 
com base no artigo 84.°, n.° 2, do Tratado, 
visto que a livre circulação dos serviços, em 
matéria de transportes, é regulada, nos ter
mos do artigo 61.° do Tratado, pelas disposi
ções do título relativo aos transportes 2. 
Neste sector, compete à Comunidade, no 
quadro da política comum de transportes, 
prosseguir o objectivo previsto no artigo 59.° 
do Tratado 3. 

3. Para o efeito, o artigo 1.°, n.° 1, do regu
lamento dispõe, em termos quase idênticos 
aos do artigo 59.°, que: 

«A liberdade de prestação de serviços de 
transporte marítimo entre Estados-membros 
e entre Estados-membros e países terceiros 
será aplicável aos nacionais dos Estados-
-membros estabelecidos num Estado-
-membro que não seja o do destinatário dos 
serviços.» 

* Língua original: alemão. 
1 — D o Conselho, de 22 de Dezembro de 1986, que aplica o 

princípio da livre prestação de serviços aos transportes marí
timos entre Estados-membros e Estados-membros para paí
ses terceiros (JO L 378, p. 1). 

2 — V. igualmente o segundo considerando do Regulamento 
n.° 4055/86. 

3 — Jurisprudência constante: v., em último lugar, o acórdão de 
17 de Maio de 1994, Corsica Ferries Italia (C-18/93, Colect., 
p. I-1783, n.° 24). 
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4. Os n.os 2, 3 e 4 estabelecem o seguinte: 

«2. As disposições do presente regulamento 
aplicam-se igualmente aos nacionais dos 
Estados-membros estabelecidos fora da 
Comunidade e às companhias marítimas 
estabelecidas fora da Comunidade e contro
ladas por nacionais de um Estado-membro, 
se os seus navios estiverem matriculados 
nesse Estado-membro de acordo com a res
pectiva legislação. 

3. As disposições dos artigos 55.° a 58.° e do 
artigo 62.° do Tratado são aplicáveis aos 
casos abrangidos pelo presente regulamento. 

4. Para efeitos do presente regulamento, 
consideram-se 'serviços de transporte marí
timo entre Estados-membros e entre 
Estados-membros e países terceiros', se 
forem normalmente prestados contra remu
neração: 

a) os transportes marítimos intracomunitá
rios: 

Transporte por mar de passageiros ou merca
dorias entre um porto de um Estado-
-membro e um porto ou instalação off-shore 
de outro Estado-membro; 

...» 

5. O artigo 8.° do regulamento transpõe o 
princípio consagrado no n.° 3 do artigo 60.° 
do Tratado para o âmbito de aplicação do 
regulamento e dispõe que: 

«Sem prejuízo das disposições do Tratado 
relativas ao direito de estabelecimento, o 
prestador de um serviço de transporte marí
timo pode, em execução da sua prestação e a 
título temporário, exercer a sua actividade no 
Estado-membro em que a prestação é forne
cida, nas mesmas condições que as impostas 
por esse país aos seus próprios nacionais.» 

6. Os artigos 2.° a 4.° do regulamento 
contêm disposições transitórias quanto às 
«restrições nacionais unilaterais aplicáveis ao 
transporte de certas mercadorias», bem como 
relativamente aos «convénios de repartição 
de cargas» existentes entre Estados-membros 
e países terceiros 4. De futuro, estes convé
nios só poderão ser celebrados nas condições 
fixadas nos artigos 5.° e 6.° O texto do regu
lamento não prevê outras restrições à livre 
circulação dos serviços consagrada no artigo 
1.° Fora as referidas excepções, o regula
mento não prevê, nomeadamente, qualquer 
período de transição, de modo que o princí
pio da livre prestação de serviços se aplica a 
partir de 1 Janeiro de 1987, dia da entrada em 
vigor do regulamento (artigo 12.°). 

4 — Estas disposições explicam, aliás, o artigo 9.° do regula
mento, que se inspira do artigo 65.° do Tratado. 
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7. Uma vez que o âmbito de aplicação mate
rial deste regulamento está limitado aos 
transportes entre Estados-membros e entre 
Estados-membros e países terceiros, o Con
selho considerou oportuno completá-lo com 
um regulamento relativo aos transportes 
marítimos internos nos Estados-membros 
(cabotagem marítima), isto é, o Regulamento 
(CEE) n.° 3577/92 5. O n.° 1 do artigo 1.° do 
referido regulamento tem a seguinte redac
ção: 

«Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
1993, a livre prestação de serviços de trans
porte marítimo dentro de um Estado-
-membro (cabotagem marítima) aplicar-se-á 
aos armadores comunitários que tenham os 
seus navios registados num Estado-membro 
e arvorem pavilhão desse Estado-membro, 
desde que esses navios preencham todos os 
requisitos necessários à sua admissão à cabo
tagem nesse Estado-membro, incluindo os 
navios registados no Euros, logo que este 
registo seja aprovado pelo Conselho.» 

8. O n.° 1 do artigo 2° prevê que: 

«Para efeitos do presente regulamento, 
entende-se por: 

1. 'Serviços de transporte marítimo dentro 
de um Estado-membro (cabotagem maríti

ma)': os serviços normalmente prestados 
contra remuneração, neles se incluindo em 
especial: 

a) 'cabotagem continental': o transporte por 
mar de passageiros ou mercadorias entre 
os portos do continente ou do território 
principal de um mesmo Estado-membro 
sem fazer escala em ilhas; 

b) 'serviços de abastecimento off shore': o 
transporte por mar de passageiros ou 
mercadorias entre qualquer porto de um 
Estado-membro e as instalações ou estru
turas situadas na plataforma continental 
desse Estado-membro; 

c) 'cabotagem insular': o transporte por mar 
de passageiros ou mercadorias entre: 

— portos do continente e de uma ou 
mais ilhas de um mesmo Estado-
-membro, 

— portos situados nas ilhas de um 
mesmo Estado-membro. 

...» 

5 — Do Conselho, de 7 de Dezembro de 1992, relativo à apli
cação do princípio da livre prestação de serviços aos trans
portes marítimos internos nos Estados-membros (cabotagem 
marítima) (JO L 364, p. 7). 
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9. O artigo 6.°, n.° 1, último travessão, prevê 
o seguinte regime derrogatório: 

«Por derrogação, poderão ser temporaria
mente excluídos da implementação do pre
sente regulamento os seguintes serviços de 
transporte marítimo efectuados no Mediter
râneo e junto à costa de Espanha, Portugal e 
França: 

— serviços regulares de transporte de passa
geiros e ferries, até 1 de Janeiro de 1999.» 

10. Nos termos do artigo 11.°, o Regula
mento n.° 3577/92 entrou em vigor em 1 de 
Janeiro de 1993. 

11. No caso vertente, as acusações formula
das pela Comissão incidem principalmente 
sobre o Regulamento n.° 4055/86. Segundo a 
Comissão, são incompatíveis com as disposi
ções do referido regulamento os artigos 
R. 212-17, R. 212-19, e R. 212-20 do código 

dos portos marítimos franceses 6. Estes pre
ceitos regulam as modalidades das taxas por
tuárias (artigo L. 211-11 do código) previstas 
para a utilização dos portos marítimos fran
ceses. Aquando da expiração do prazo fixado 
pela Comissão no seu parecer fundamentado 
(por volta de Abril de 1993 7), as referidas 
disposições eram aplicáveis na versão de 1 de 
Outubro de 1992 8. 

12. Segundo o artigo R. 212-17, a taxa 
incide, a cargo do armador, sobre todos os 
passageiros desembarcados, embarcados ou 
transbordados nos portos marítimos da 
França metropolitana. O armador pode fazer 
repercutir esta taxa nos passageiros. 

13. O n.° 1 9 do artigo R. 212-19 consagrou 
as seguintes disposições em relação às taxas 
que são cobradas nos portos marítimos da 
França continental sobre os passageiros que 
utilizam um hovercraft ou qualquer outro 
navio comercial: 

«— Passageiros com destino a um porto 
da França continental ou da Córsega: 
8,28 FF (com redução de 50% para os 

6 — V. a versão codificada pelo Decreto 78-487 (JORF de 
2.4.1978). 

7 — O parecer fundamentado tem a data de 25 de Janeiro de 
1993. Nele se esclarecia que o Estado-membro em causa era 
convidado a proceder de acordo com o parecer no prazo de 
dois meses a contar da sua notificação. Suponho que este 
documento foi enviado logo após a sua redacção. 

8 — Decreto 92-1089 (JORF de 7.10.1992). 

9 — O n.° 2 previa certas reduções que são destituídas de inte
resse para o presente litígio. 
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passageiros da 4.a classe). Os passageiros 
de hovercraft ou de navio com uma 
única classe são equiparados aos 
passageiros de 2.a classe para efeitos da 
cobrança da taxa (1). 

— Passageiros procedentes ou com destino 
a um porto das ilhas britânicas ou das 
ilhas anglo-normandas: 17,52 FF (2). 

— Passageiros procedentes ou com destino 
a um porto situado na Europa (à 
excepção dos referidos em 1 e 2) ou em 
qualquer país da bacia mediterrânica: 
21,01 FF (3). 

— Passageiros procedentes ou com destino 
a todos os outros portos: 74,81 FF (4).» 

14. Nos termos do n.° 1 do artigo R. 212-20, 
nos portos marítimos da Córsega, estas taxas 
estavam fixadas da seguinte maneira: 

«— Passageiros com destino a um porto da 
Córsega ou da França continental ou da 
Sardenha: 8,28 FF (com redução de 50% 
para os passageiros da 4.a classe) (1). 

— Passageiros procedentes ou com destino 
a um porto situado na Europa (à 
excepção dos referidos em 1) ou na 
África do Norte: 8,28 FF (2). 

— Passageiros procedentes ou com destino 
a todos os outros portos: 49,88 FF (3).» 

15. II. A Comissão contesta estas disposi
ções por duas razões: 

— Por um lado, apresentam taxas diferenci
adas conforme o transporte se efectue 
para um porto francês ou para um porto 
situado num outro Estado-membro da 
Comunidade (à excepção dos navios que 
partem da Córsega com destino à Sarde
nha). 

— Por outro lado, nos transportes entre por
tos franceses, a taxa só é cobrada à par
tida, ao passo que no transporte entre 
portos franceses e portos situados noutros 
Estados-membros, a taxa é cobrada tanto 
à chegada como à partida. 

16. Segundo a Comissão, esta legislação esta
belece assim uma distinção («discriminação») 
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entre as prestações de serviços de transporte 
provenientes ou com destino a portos france
ses e as provenientes ou com destino a por
tos situados num outro Estado-membro e 
que têm, por conseguinte, um elemento 
transfronteiriço. Esta diferença de imposição 
mantém-se, se bem que o serviço portuário a 
que se refere a taxa seja idêntico em ambos 
os casos. Tais disposições podem influenciar 
os passageiros na escolha dos trajectos. 
Constituem, por isso, um entrave à livre 
prestação de serviços de transporte, proibido 
pelo Regulamento n.° 4055/86. 

17. Em apoio destes argumentos, a 
Comissão invoca, nomeadamente, o acórdão 
proferido pelo Tribunal de Justiça em 13 de 
Dezembro de 1989, no processo Corsica Fer
ries I 10. Tratava-se igualmente neste acórdão 
da legislação francesa no domínio das taxas 
portuárias (sob a forma de taxas cobradas 
sobre os passageiros embarcados ou desem
barcados). O artigo R. 212-20 do código dos 
portos marítimos fazia efectivamente uma 
distinção, na versão pertinente no processo 
principal, que dizia respeito aos anos de 1981 
e 1982 11, conforme o trajecto fosse efectu
ado em proveniência ou com destino aos 
portos corsos. Esta distinção não incidia 
sobre o montante das taxas, mas sim sobre a 
matéria colectável: a taxa era cobrada sobre 
todos os passageiros com destino a um porto 
da Córsega, da França metropolitana ou da 
Sardenha (portanto, unicamente no embar
que), ao passo que era cobrada com valor 
idêntico sobre todos os passageiros proce
dentes ou com destino a um porto situado na 
Europa (portanto, no embarque e no desem
barque) 12. 

18. A Cour de cassation francesa, tendo de 
decidir um recurso interposto pela Sociedade 
Corsica Ferries France pedindo a restituição 
das taxas cobradas, solicitara ao Tribunal de 
Justiça que se pronunciasse sobre a compati
bilidade da referida regulamentação com os 
artigos 59.°, 62.° e 84.° do Tratado. 
N o entanto, visto que o Regulamento 
n.° 4055/86 ainda não estava em vigor no 
período em causa no processo principal 13, o 
Tribunal de Justiça declarou que: 

«O Tratado CEE, em especial os seus artigos 
59.°, 61.°, 62.° e 84.°, não constituía obstá
culo, antes da entrada em vigor do Regula
mento n.° 4055/86... a que um Estado-
-membro cobrasse, aquando da utilização 
por um navio de instalações portuárias situa
das no seu território insular, quando os pas
sageiros procediam de portos situados nou
tro Estado-membro ou se dirigiam para 
estes, taxas aquando do desembarque e do 
embarque dos passageiros, ao passo que, no 
caso de um transporte entre dois portos situ
ados no território nacional, essas taxas só 
eram cobradas em relação ao embarque à 
partida do porto insular.» 

19. N o entanto, o Tribunal de Justiça 
também declarou, e a Comissão insiste neste 
ponto: 

«que a regulamentação francesa em causa no 
processo principal é susceptível de constituir 
uma restrição à livre prestação de serviços no 

10 — Acórdão Corsica Ferries France (C-49/89, Colect., p. 4441). 
11 — V. o n.° 4 do acórdão referido na nota anterior. 

12 — V. o segundo parágrafo do ponto I. 1 do relatório para audi
ência no acórdão Corsica Ferries I. 13 — Supra, ponto 17. 
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interior da Comunidade, nos termos do pri
meiro parágrafo do artigo 59.° do Tratado 
CEE, na medida em que introduz uma dis
criminação entre o prestador de serviços que 
efectua transportes entre um porto situado 
no território nacional e um porto situado 
noutro Estado-membro da Comunidade e o 
que efectua transportes entre dois portos 
situados no território nacional». 

20. Para além disso, a Comissão considera 
que o Regulamento n.° 3577/92 — que o 
Estado-membro recorrido invoca em apoio 
da sua contestação, tal como será a seguir 
exposto — acentua ainda mais a alegada dis
criminação. As disposições controvertidas, é 
certo, não estabelecem directamente uma dis
criminação com base na nacionalidade 
do prestador de serviços. Todavia, tendo 
em conta o artigo 6.° do Regulamento 
n.° 3577/92, até 1999 apenas os armadores 
franceses, com navios que arvorem pavilhão 
francês, podem assegurar a cabotagem nacio
nal, ao passo que os armadores de outros 
Estados-membros devem limitar-se a ser
viços de transporte efectuados entre portos 
franceses e portos de outros Estados-
-membros. Por conseguinte, as disposições 
controvertidas criam, para além disso, uma 
discriminação dissimulada com base na naci
onalidade. 

21. III. O Estado-membro recorrido alega 
que o Regulamento n.° 4055/86 se limita às 
prestações de serviços de transportes entre 
Estados-membros e entre Estados-membros 
e países terceiros, enquanto a livre prestação 
de serviços no domínio da cabotagem marí
tima é regida pelo Regulamento n.° 3577/92. 
Nos termos do artigo 6.° deste regulamento, 

o princípio da livre prestação de serviços não 
se aplica, no caso da França, até 1 de Janeiro 
de 1999 aos transportes efectuados no 
âmbito da cabotagem. Em relação aos dois 
tipos de prestação de serviços, a França pre
enche os requisitos decorrentes do princípio 
da livre prestação de serviços. Estes requisi
tos implicam «a eliminação de toda e qual
quer discriminação do prestador em razão da 
sua nacionalidade ou com fundamento no 
facto de se encontrar estabelecido num 
Estado-membro diferente daquele em que a 
prestação é efectuada 14». 

22. De acordo com este princípio, todos os 
operadores que efectuam transportes intraco
munitários ou ligações com países terceiros a 
partir ou com destino a um porto francês 
encontram-se na mesma situação jurídica 
relativamente à taxa sobre os passageiros. 
Não existe qualquer discriminação entre os 
operadores franceses e os originários de 
outros Estados-membros. Todos os operado
res originários de outros Estados-membros 
se encontram também na mesma situação 
relativamente à regulamentação francesa em 
matéria de cabotagem nacional. 

23. A observância pela França das regras de 
não discriminação decorrentes do Tratado 
deve ser apreciada em separado relativamente 
a cada um dos dois tipos de prestação de ser
viços. Não se pode, tal como faz a Comissão, 
comparar as duas regulamentações francesas. 

14 — Acórdão de 3 de Fevereiro de 1982, Seco e Desquenne & 
Girai (62/81 e 63/81, Recueil, p. 223, n.° 8). V., mais recen
temente, os acórdãos de 25 de Julho de 1991, Collectieve 
Antennevoorziening Gouda (C-288/89, Co lec t . , p. I-4007, 
n.° 10) e Comissão/Países Baixos (C-353/89, Colect., 
p. I-4069, n.° 14). 
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Com efeito, na tréplica, o Governo francês 
acrescenta que o princípio da livre prestação 
de serviços aplicado aos transportes maríti
mos não implica que os transportes intraco
munitários não possam ser regulamentados 
de maneira diferente da dos transportes 
internos, a fortiori quando este princípio só 
se aplica a um dos dois tipos de transportes. 

24. No que diz respeito ao acórdão Corsica 
Ferries I, o Governo francês considera que 
não se pode extrair qualquer conclusão da 
parte decisòria deste acórdão. O Tribunal de 
Justiça não fora chamado, nesse caso, a 
pronunciar-se sobre a compatibilidade da 
regulamentação francesa com o Regulamento 
n.° 4055/86, uma vez que este último não era 
aplicável no período em causa. Ao declarar 
que a regulamentação francesa «é susceptí
vel» 15 de constituir uma restrição à livre 
prestação de serviços, o Tribunal de Justiça 
não disse que ela constituía uma tal restrição, 
mas que comportava essa possibilidade. O 
Tribunal de Justiça não precisou as condições 
em que esta possibilidade se efectivaria. 

25. O Governo francês contesta igualmente 
o argumento da Comissão segundo o qual 
existe uma discriminação dissimulada com 
base na nacionalidade do prestador de servi
ços. O facto de as sociedades francesas ou 
estabelecidas em França serem as únicas a 
poder efectuar a cabotagem e beneficiarem 
por isso de taxas mais favoráveis resulta — 
por força da própria regulamentação comu
nitária — da circunstância de, em França, a 
cabotagem ainda não estar sujeita à livre 

prestação de serviços. Para além disso, o 
transporte intracomunitário de passageiros 
com partida ou com destino a portos france
ses, objecto de taxas mais elevadas, é assegu
rado em grande medida por sociedades fran
cesas ou estabelecidas em França. 

26. Na opinião do Governo francês, o argu
mento da Comissão, segundo o qual o sis
tema da regulamentação francesa favorece o 
tráfego entre portos nacionais em relação ao 
tráfego intracomunitário, está também desti
tuído de fundamento. Por um lado, a dife
rença entre o montante das taxas repercuti
das no preço do bilhete é demasiado 
insignificante para poder influenciar a esco
lha do destino ou provocar uma distorção de 
concorrência a favor do serviço marítimo 
interior, a não ser de uma maneira absoluta
mente marginal. Por outro lado, este argu
mento da Comissão não incide sobre as 
regras do Tratado relativas à livre prestação 
de serviços, mas sobre as que dizem respeito 
à concorrência. Ora, a acção por incumpri
mento interposta pela Comissão não se 
refere às regras da concorrência. 

27. N o decurso da audiência, o Governo 
francês também alegou que as prestações de 
serviços de transporte visadas pela Comissão, 
isto é, as que se efectuam entre a França con
tinental e a Córsega, por um lado, e entre a 
Córsega e a Itália, por outro, são de natureza 
diferente. Os serviços de cabotagem entre a 
Córsega e o continente são assegurados por 
força de uma concessão atribuída pela auto¬ 15 — Supra, ponto 19. 
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ridade territorial da Córsega e nos termos da 
qual os serviços em causa devem ter durante 
todo o ano uma frequência razoável e ser 
efectuados em condições de preço especiais. 
Em contrapartida, o tráfego entre a Córsega 
e a Itália apresenta um caracter sazonal e 
processa-se numa base meramente comercial. 
As tarifas praticadas são inferiores às que se 
aplicam entre a Córsega e o continente e esta 
diferença existia já antes da instituição da 
cobrança da taxa de desembarque 16. Os 
argumentos avançados pela Comissão no 
caso vertente são assim totalmente teóricos. 

28. Para ser exaustivo, saliente-se finalmente 
que, segundo as informações convergentes 
fornecidas pelas partes durante a audiência, 
as disposições controvertidas foram alteradas 
após a apresentação da tréplica. Nos termos 
do novo texto 17, a taxa é, a partir de agora, 
cobrada com valor idêntico no embarque e 
no desembarque em relação aos dois tipos de 
transportes em questão no caso vertente. 

29. IV. A Comissão concluiu pedindo que O 
Tribunal de Justiça se digne: 

— declarar que, ao manter em vigor um sis
tema de cobrança, aquando da utilização, 

por um navio, de instalações portuárias 
situadas no seu território continental ou 
insular, quando os passageiros procedem 
de portos situados noutro Estado-
-membro ou se dirigem para aqueles, 
taxas de desembarque e de embarque dos 
passageiros, ao passo que, no caso de 
transporte entre dois portos situados no 
território nacional, essas taxas só são 
cobradas em relação ao embarque à par
tida do porto continental ou insular, bem 
como taxas de valor mais elevado quando 
os passageiros procedem ou se dirigem 
para portos situados noutro Estado-
-membro em relação ao montante 
cobrado aos passageiros que se dirigem 
para um porto situado no território naci
onal, a República Francesa não cumpriu 
as obrigações que lhe incumbem por 
força do artigo 1.° do Regulamento 
n.° 4055/86 do Conselho, de 22 de 
Dezembro de 1986, que aplica o princípio 
da livre prestação de serviços aos trans
portes marítimos entre Estados-membros 
e entre Estado-membros e países tercei
ros. 

— condenar a República Francesa nas des
pesas. 

A República Francesa concluiu pedindo que 
o Tribunal de Justiça se digne: 

— negar provimento à acção; 

— condenar a demandante nas despesas. 

16 — Entre 27 de Janeiro de 1969 e 12 de Março de 1981, o trá
fego entre a Córsega e a Itália beneficiava de um regime de 
tributação única (no embarque): v. o terceiro parágrafo do 
ponto I-1 do relatório para audiência do acórdão Corsica 
Ferries I. 

17 — V. J O R F de 28.5.1994. 
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B — Análise 

30. I. A acção da Comissão levanta princi
palmente a questão de saber se o facto de o 
regime de tributação dos transportes nacio
nais ser mais favorável para os operadores 
em causa do que o dos transportes intraco
munitários constitui um entrave à livre pres
tação de serviços garantida pelo Regula
mento n.° 4055/86. A Comissão vê nesse 
facto uma violação autónoma do Tratado. A 
discriminação dissimulada com base na naci
onalidade, alegada pela Comissão, só consti
tui, em contrapartida, segundo a tese desta 
última, tal como explanada na sua argumen
tação atrás resumida, um efeito secundário 
dessa violação. 

il. II. A propósito desta questão, que, 
tendo em conta estas considerações, repre
senta o ponto central do litígio, convém, em 
primeiro lugar, observar que o regime francês 
não estabelece distinções em função da naci
onalidade ou do local de estabelecimento do 
prestador de serviços, mas sim conforme os 
trajectos respectivos. 

32. Por conseguinte, há que examinar se, 
para além das regulamentações que efectuam 
discriminações em razão da nacionalidade ou 
do local de estabelecimento, o princípio da 
livre prestação de serviços, tal como definido 
no Regulamento n.° 4055/86, proíbe também 
regulamentações que prevejam a distinção 
em causa no caso em apreço. 

33. À parte o acórdão Corsica Ferries I, cujo 
valor referencial é contestado pelas partes, o 
Tribunal de Justiça ainda não se pronunciou 
sobre esta questão. Todavia, alguns acórdãos 
interpretativos das liberdades fundamentais 
noutros domínios fornecem indicações úteis, 
se se tiver em mente um factor constante 
dessas liberdades fundamentais. Este factor 
constante consiste em que o exercício das 
liberdades fundamentais se relaciona sempre 
— pelo menos — com dois Estados-
-membros da Comunidade: as actividades em 
que todos os elementos se circunscrevem ao 
território de um único Estado-membro não 
entram no âmbito das liberdades fundamen
tais 18. 

34. Ora, para que as liberdades fundamentais 
possam produzir plenamente os seus efeitos, 
todos os Estados-membros em causa devem 
colaborar na sua realização, isto é, a passa
gem de uma fronteira intracomunitária não 
deve ser entravada por restrições específicas. 

35. Esta consideração está já presente na 
economia dos artigos 30.° e seguintes: é proi
bido não só ao Estado de importação (artigo 
30.°), mas também ao Estado de exportação 
(artigo 34.°) entravar a livre circulação das 
mercadorias. 

18 — Sobre a livre circulação dos serviços, v., por exemplo, o 
acórdão de 23 de Abril de 1991, Hõfner e Eiser (C-41/90, 
Colect., p. 1-1979, n.° 37). 
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36. Esta última disposição visa, tal como o 
Tribunal de Justiça declarou na sua jurispru
dência constante desde o acórdão Groen
veld 19, 

«as medidas nacionais que têm por objecto 
ou por efeito restringir especificamente as 
correntes de exportação e estabelecer assim 
uma diferença de tratamento entre o comér
cio interno de um Estado-membro e o seu 
comércio de exportação, de maneira a asse
gurar uma vantagem especial à produção 
nacional ou ao mercado interno do Estado 
interessado, em detrimento da produção ou 
do comércio de outros Estados-membros». 

37. Noutros termos, o Estado-membro de 
exportação, no qual surge a acção destinada à 
salvaguarda da liberdade fundamental, não 
pode conceder um tratamento menos favorá
vel aos movimentos de mercadorias que atra
vessam as suas fronteiras, e têm por conse
guinte o elemento transfronteiriço decisivo à 
luz dos artigos 30.° e seguintes, do que aos 
que se circunscrevem ao interior dessas fron
teiras e em relação aos quais está ausente esse 
elemento. 

38. Tal como já expliquei nas conclusões 
apresentadas no processo Peralta 20, o mesmo 
princípio é igualmente aplicável aos domí

nios da liberdade de estabelecimento e da 
livre circulação dos serviços. A propósito da 
liberdade de estabelecimento, regulada pelos 
artigos 52.° e seguintes, o Tribunal de Justiça 
declarou o seguinte no acórdão Daily Mail 21: 

«Embora, de acordo com o seu teor, essas 
disposições visem nomeadamente assegurar o 
benefício do tratamento nacional no Estado-
-membro de acolhimento, impedem igual
mente que o Estado de origem coloque 
obstáculos ao estabelecimento noutro 
Estado-membro dos seus nacionais ou de 
uma sociedade constituída em conformidade 
com a sua legislação e que, além disso, cor
responda à definição do artigo 58.° Tal como 
a Comissão observou, com razão, os direitos 
garantidos pelo artigo 52.° e seguintes fica
riam vazios de conteúdo se o Estado de ori
gem pudesse proibir que as empresas fossem 
estabelecer-se noutro Estado-membro. N o 
que respeita às pessoas singulares, o direito 
de deixar o seu território para esse fim é 
expressamente previsto pela Directiva 
73/148...». 

39. O acórdão Corsica Ferries I, nomeada
mente o n.° 7, já referido 22, inscreve-se ele 
também nesta lógica. A consideração aí 
explanada está de acordo com as conclusões 
que apresentei nesse processo. Defendi a 
ideia de que, se o Regulamento n.° 4055/86 
fosse aplicável no período pertinente nesse 
caso, estar-se-ia em presença de uma res
trição à livre prestação de serviços, porque os 

19 — Acórdão de S de Novembro de 1979, Groenveld (15/79, 
Recueil, p. 3409, n.° 7). 

20 — Conclusões de 11 de Maio de 1994 no acórdão de 14 de 
Julho de 1994, Matteo Peralta (C-379/92, Colect., p. 1-3453, 
pontos 90 a 93). 

21 — Acórdão de 27 de Setembro de 1988, Daily Mail (81/87, 
Colect., p. 5483, n.° 16). 

22 — Supra, ponto 19. 
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transportes que passavam as fronteiras não 
estavam sujeitos às mesmas condições que os 
transportes puramente internos 23. 

40. Com efeito, se um prestador de serviços 
(de transportes marítimos) estabelecido no 
Estado-membro A transporta pessoas ou 
mercadorias entre este Estado e o Estado-
-membro B, este transporte tem um ele
mento transfronteiriço decisivo à luz da livre 
prestação de serviços, na acepção do artigo 
1.° do Regulamento n.° 4055/86, uma vez 
que esta prestação de serviços se efectua, pelo 
menos em parte, num Estado-membro que 
não é aquele em que o operador em questão 
está estabelecido 24. A partir do momento em 
que o transporte apresentando este elemento 
transfronteiriço é alvo de um tratamento 
menos favorável que o transporte ao qual 
falta este elemento, a livre prestação de ser
viços desse operador está a ser objecto de 
entraves por uma restrição da natureza 
daquela que é referida no acórdão Groenveld 
no domínio da livre circulação de mercado
rias. 

41. A observação do Governo francês, 
segundo a qual o princípio da livre prestação 
de serviços não se aplica até 1 de Janeiro de 
1999 ao tráfego puramente interno, invocado 
como elemento de comparação, em nada 
afecta este argumento. Para efeitos do pre
sente caso, basta que o mercado de cabota

gem exista e seja favorecido em relação ao 
mercado em que os armadores franceses ope
ram como exportadores de prestações de ser
viços. Tal como admitiu o Governo francês, 
esse mercado de cabotagem existe, nomeada
mente entre a Córsega e a França continen
tal. O facto de a livre prestação de serviços 
ainda não se aplicar a este mercado significa 
simplesmente que os operadores de outros 
Estados-membros não têm o direito de a ele 
aceder. Todavia, isto nada tem a ver com a 
minha conclusão de que as prestações de ser
viços que estão relacionadas com o território 
de outro Estado-membro devem poder ser 
submetidas às mesmas condições que as que 
se circunscrevem ao interior do território do 
Estado-membro de estabelecimento 25. 

42. É, porém, exacto que todas estas consi
derações só dizem directamente respeito a 
operadores estabelecidos em França. Os ope
radores de outros Estados-membros (bem 
como os que lhes são equiparados por força 
do artigo 1.°, n.° 2, do Regulamento 
n.° 4055/86), que efectuam prestações de ser
viços de transporte entre a França e outros 
Estados-membros, são, em relação à França, 
não exportadores mas sim importadores des
sas prestações de serviços 26. Assim, o pre-

23 — Conclusões de 8 de Novembro de 1989, Colect-, pp. 4447, 
4450, ponto 17. 

24 — Comparem-se os n.os 9 e 10 dos acórdãos de 26 de Feve
reiro de 1991, Comissão/França (C-154/89, Colect., 
p. I-659), e Comissão/Grécia (C-198/89, Colect., p. I-727); 
os n.os 8 e 9 do acórdão de 26 de Fevereiro de 1991, 
Comissão/Itália (C-180/89, Colect., p . I-709). V. igualmente 
as minhas conclusões no processo Peralta, já referido na 
nota 20, pontos 74 e 75. 

25 — V. igualmente o ponto 23 das minhas conclusões no pro
cesso Corsica Ferries I, já referido na nota 23 supra. 

26 — Ao passo que, no caso da circulação das mercadorias, o pro
cesso de exportação diz respeito ao Estado no qual a mer
cadoria (antes de ser exportada) se encontra em livre prática, 
no caso da livre prestação de serviços, o «Estado de expor
tação», na acepção das considerações que precedem, é o 
Estado de estabelecimento a partir do qual a prestação é 
efectuada. A propósito da problemárica das prestações de 
serviços que são efectuadas a partir de um estabelecimento 
noutro Estado-membro com o fim de contornar as disposi
ções nacionais, v. as minhas conclusões de 16 de Junho de 
1994 no processo TV 10 SA (C-23/93, Colect., p. I-4795) e 
a jurisprudência que nelas é analisada. 
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sente caso, que incide sobre as disposições 
francesas na sua generalidade, contém um 
elemento novo em relação ao processo Cor
sica Ferries I, que dizia respeito a um presta
dor de serviços estabelecido em França. 

43. Sobre este ponto, basta imaginar o que se 
passaria se o regime mais favorável aplicado à 
cabotagem fosse alargado, no tráfego proce
dente e com destino a outros Estados-
-membros, unicamente a exploradores de 
navios estabelecidos em França. Isto signifi
caria uma transgressão clara à proibição de 
discriminação enunciada no artigo 8.° do 
Regulamento n.° 4055/86, que constitui um 
elemento da «livre prestação de serviços» na 
acepção do artigo 1.° deste regulamento. 
Resulta da jurisprudência relativa ao n.° 3 do 
artigo 60.° do Tratado que este artigo do 
regulamento visa qualquer discriminação do 
prestador em razão da sua nacionalidade ou 
com fundamento no facto de se encontrar 
estabelecido num Estado-membro diferente 
daquele em que a prestação é efectuada 27. 

44. Daí decorre que as disposições francesas 
controvertidas infringiram o artigo 1.° do 
Regulamento n.° 4055/86. 

45. A argumentação do Estado-membro 
demandado, segundo a qual, tendo em conta 
o montante do preço do transporte e a 
relação entre os preços dos dois tipos de 

transporte, as taxas controvertidas não são 
susceptíveis de influenciar os passageiros na 
escolha do destino, em nada afecta esta con
clusão. 

46. A proibição de conceder às prestações de 
serviços nacionais um tratamento mais favo
rável do que aquele que é concedido às pres
tações que se relacionam com o território 
doutro Estado-membro não deixa qualquer 
margem para a regra de minimis. Com efeito, 
esta proibição representa a imagem invertida 
da proibição de discriminação em razão da 
nacionalidade ou do local de estabelecimento 
do prestador de serviços. Esta última proi
bição estende-se, porém, a «qualquer discri
minação» desta natureza 28, sem prever qual
quer reserva, ainda que em relação às 
discriminações de somenos importância 29. 

47. A alegação avançada durante a audiência 
pelo Estado-membro demandado e baseada 
na diferença entre o tráfego entre a Córsega e 
a França continental, por um lado, e a Cór
sega e a Itália, por outro 30, também não é 
convincente. Limita-se, no fundo, a repetir o 
argumento que acabei de examinar relativa
mente ao caracter menor da infracção e, por 
isso, convém rejeitá-la pelas mesmas razões. 

27 — Supra, ponto 21 e nota 14. 

28 — V. os acórdãos referidos na nota 14, nomeadamente os 
n.os 10 e 11 do acórdão Collectieve Antennevoorziening 
Gouda, bem como os n.os 14 e 15 do acórdão 
Comissão/Países Baixos. 

29 — V. igualmente o n.° 8 do acórdão Corsica Ferries I, já refe
rido na nota 10. 

30 — V. supra, ponto 27. 
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48. Tal alegação também não poderia ser 
aceite, mesmo que fosse interpretada no sen
tido que o Estado-membro demandado 
invoca em sua defesa o n.° 2 do artigo 90.° 
do Tratado. Para além do facto de o recurso 
a esta disposição ser extemporâneo face ao 
n.° 2 do artigo 42.° do Regulamento de Pro
cesso, também não ficaria por isso demons
trado que a tributação diferenciada era neces
sária ao cumprimento da missão cometida ao 
concessionário. 

49. O incumprimento, desta forma provado, 
do artigo 1.° do Regulamento n.° 4055/86 
persistiu após a expiração do prazo fixado 
pela Comissão no seu parecer fundamentado 
(e mesmo até à apresentação da tréplica). A 
alteração introduzida pelo Decreto 94-420 31 

não pode ser tomada em consideração para 
efeitos do presente processo, visto que só 
conta, a este propósito, a situação jurídica 
que existia no momento da expiração 
daquele prazo 32. 

C — Conc lusão 

50. Tendo e m conta as considerações que precedem, p r o p o n h o ao Tribunal de Jus 
tiça que: 

— dê p r o v i m e n t o à acção da Comissão ; 

— condene o E s t a d o - m e m b r o d e m a n d a d o nas despesas, nos t e rmos do n.° 2 d o 
art igo 69.° d o Regu lamento de Processo . 

31 — Supra, ponto 17. 32 — V., por exemplo, o acórdão de 17 de Junho de 1987, 
Comissão/Itália (154/85, Colect., p. 2717, n.° 6). 
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